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TERMO

1.0-     DO   OBJETO  .

1.1 A  aquisição  de  materiais  técnicos  e  equipamentos  clínicos  para  viabilização  do

workshop  sobre  pé  diabético,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  especificações

estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

Item Descrição Detalhada Unidade Quantidade

01

Diapasão  Médico  256  Hz  em  Alumínio.  Frequência:  256  Hz.
Material:  Alumínio  não-magnético,  resistente  à  corrosão,  leve  e
fácil de manusear. Comprimento 181 mm; largura 41,5 mm. Cabo
longo com fixador para melhor condução dos testes.

UND 75

02

Kit Estesiômetro Monofilamentos 10g. Estojo plástico contendo 07
hastes  com  14  monofilamentos  de  variadas  espessuras  (cada
haste com 02 monofilamentos). Hastes de 11 cm, monofilamentos
de 5,3 cm. Cores sortidas.

Registro  ANVISA : 81501130001.

ESTOJO 75

03

Martelo de Reflexo Neurológico. Cabeça de borracha ,com duas
pontas redondas em PVC. Contém pincel com cerdas em nylon e
agulha armazenados no cabo de metal  cromado.  Comprimento:
180 mm; largura: 58 mm.

UND 75

04

Sonar Doppler Portátil Vascular Periférica (Fluxo Arterial) Humano,
Frequência: 10 MHz. Alimentação: bateria 9V. Dimensões: 16 cm x
8 cm x 4,5 cm. Peso: 500 g. Acompanha gel condutor. Com saída
para fones de ouvido.

UND 75

2.0 –       DO     PRAZO     DE     ENTREGA      

2.1- O prazo de entrega do objeto é de até 20 (vinte) dias, contados da emissão e 

encaminhamento da respectiva ordem de fornecimento.

2.2 O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

3.0-     FUNDAMENTAÇÃO     E     DESCRIÇÃO     DA     NECESSIDADE     DA     AQUISIÇÃO      

3.1- A Fundamentação da Aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4.0-     DESCRIÇÃO     DA     SOLUÇÃO     COMO UM     TODO     CONSIDERANDO     O     CICLO     DE     VIDA     DO   

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.0-     REQUISITOS     DA     AQUISIÇÃO      

Sustentabilidade:

1 5.1-  Além dos critérios  de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, no que for aplicável ao objeto.

Subcontratação

2 5.5- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

1   5.8- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6.0-     MODELO     DE     EXECUÇÃO     DO   OBJETO      

Local da entrega do objeto

6.2- Os objetos serão entregues na sede da Fundação Estadual de Saúde, conforme endereço 

indicado na respectiva ordem de fornecimento.

Especificação da garantia do serviço (art.     40,     §1º,     inciso     III,     da     Lei     nº     14.133,     de     2021  )

6.5- O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

2

3 7.0-     MODELO     DE     GESTÃO     DO     CONTRATO      

7.1-  O contrato  deverá ser  executado fielmente pelas partes,  de acordo com as cláusulas

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais

circunstâncias mediante simples apostila.

7.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7.4-  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de  execução da  contratada,  quando houver,  do  método de  aferição  dos  resultados  e  das

sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.7- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

7.7.1- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.7.3- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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7.7.5- O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,  o término do

contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação

contratual;

7.7.6- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.9-  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e

fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da

administração.

7.9.1-  O gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da

contratada,  para fins  de empenho de despesa e pagamento,  e  anotará os problemas que

obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos

eventuais.

7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu

desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e

aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo constar  do  cadastro  de  atesto  de

cumprimento de obrigações.
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7.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;

7.10- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  o término do

contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação

contratual.

7.11-  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborará  relatório  final  com  informações  sobre  a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.12- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,  no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.0-         CRITÉRIOS     DE     MEDIÇÃO     E DE     PAGAMENTO      

8.1- A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto     neste     item.      

8.1.1- Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1- não produziu os resultados acordados;

8.1.1.2- deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou

8.1.1.3- deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Prazo de pagamento

8.20- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante
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8.21- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo.

9.0-     FORMA     E CRITÉRIOS     DE     SELEÇÃO     DO     FORNECEDOR      

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na

modalidade Pregão, sob a forma Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo Menor

Preço.

Aracaju, 22 de julho de 2025
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